
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

12ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 34/2020- SMS - INTERNA 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de 2021, às 17h30min, no CEU–Centro de Artes e Esportes 

Unificados-Rodovia Amaral Peixoto, Km 27,5 - Itapeba – Maricá/RJ, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os membros: Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix 

da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva 

Bezerra, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria 

Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, 

Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, Marcos Assumpção Andrade, Juan 

Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo Aurélio C. Nogueira, Amanda Monteiro Machado 

Marques e Gustavo Luiz Santana de Araújo para proceder a análise da documentação de habilitaçãodo Pregão 

Presencial n.º 34/2020 - SMS, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme 

folhas _____. Após, a empresa GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI restou habilitada; a empresa FORMA 

MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (INFORMAÇÃO DO CALCULO). Cabe 

registrar que por equívoco não foram abertos os envelopes das empresas MEDSAÚDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA e REAL NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, tendo em vista o 

ocorrido, o mesmo será aberto e analisado na sessão de continuação. Foi realizada ainda a análise técnica pelo 

Coordenador de Farmácia, Leandro da Silva Santos, Matrícula 110.643, CRF-RJ 14436 tendo a empresa 

MEDSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA restou inabilitada para o item 106; No 

mesmo sentido, foi realizada uma revisão da distribuição de todos os itens e as respectivas empresas vencedoras 

mencionados nas atas internas de número 9 e 10, tendo a redistribuição ficando da seguinte maneira: HOUSE 

MED PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP itens 1, 37, 38, 149, 174, 175, 176, 

188, 190, 191, 192, 202 e 207; PERES DE FARIA FARMÁCIA LTDA itens 40, 98, 102, 141, 143, 144, 145, 146, 

147, 148, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162 e 163; SÓ-PELE- COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL CIRÚRGICOS E HOSPITALARES EIRELI itens 35, 39, 45, 46, 49, 

50, 51, 107, 108, 109, 204 e 215; MARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL itens 

57, 136, 149, 150, 151, 152 e 210; NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI 

itens 9, 10, 16, 34, 53, 54, 55, 66, 71, 82, 83, 86, 88, 90, 91, 94, 105, 111, 112, 113, 114, 115, 119, 120, 122, 123, 

173,178, 179, 180, 181, 182, 187, 197, 199, 200, 201, 205 e 213; ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA itens 2, 14, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 31, 33, 56, 58, 

59, 60, 61, 62, 65, 67, 69, 72, 75, 76, 79, 96, 97, 100, 121, 124, 125, 137, 138, 139, 164, 165, 170, 171, 172, 177, 183, 

186, 189 e 212; ZECAS AGROPECUÁRIA LTDA ME item 214; MK2 COMERCIAL DE PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP itens 135 e 168; GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI item 140, FORMA 

MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA itens 193, 194, 195, 196 e 198; SERRANA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA itens 36, 47 e 110; C.G. LIMA DISTRIBUIDORA 

DE EQUIPAMENTOS ME itens 11, 41, 42, 52, 81, 89, 142; SILITEC PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

itens 15, 64, 95, 166 e 185; MEDSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 80; REAL 

NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 32; SICAFLA COMÉRCIO DE PRODUTOS 



FARMACÊUTICOS EIRELI 13, 48, 63 e 208; restando fracassados ou desertos os seguintes itens: 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 012, 17, 18, 22, 27, 28, 43, 44, 68, 70, 73, 74, 77, 78, 84, 85, 87, 92, 93, 99, 101, 103, 104, 106, 116, 117, 118, 

126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 167, 184, 203, 206, 209 e 211. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de 

apoio.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira   
                                                                           Maricá, 14 de maio de 2021. 
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